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no vertics AV2-M-284T, ieonEisanHiado ao SistemaGendésico Brasileiro Deli SIRGAS
2000, MC 45º - zona 23 S, de coordenadas planas retangulares sistema UTM =N
7.911.476,06m e E 248.719,06m, localizado nocanto de divisa onde confronta com 0 Portal

- das Torres Empreendimentos Imobiliários Ltda.,matrícula número er.639 — 1ºCRI Limeira,
neste ato representado pelo sócio Antonio Carlos Andreghetto; daí segue por linha de divisa
com o azimute de95º47'36” e distância de 250,28m atéo vértice 01C, de coordenadas N
É511 450,79m e E248.968,06m, confrontando com o Portal dasTorresEmpreendimentos
Imobiliários Ltda.,matrículanúmero 27.639 — 1ºCRI Limeira,nesta.ato:representadopelo sócio
Antonio Carlos Andreghetto: daí segue por linha de divisacom os Fesuintes azimutes e

| distâncias: 189º5016” e 62,96m até o vértice 02C, de coordenadas N 7.511.388,78m e E
| 248,957,30m; 173º04'31º e 48,65m até o vértice 03C, de coordenadas N 7.511.340,46m e E

248.963,17m; 115º08'46” e 104,75m atéº vértice 04C, de coordenadas N 7.511.295,95m e E
249.057,99m;120º15'28” e 137,07m atéO vértice 05C,de coordenadas N 7.511.226,88m e E
249. 176,39m; 38º20'51" e 17,97m até o vértice 06C, de coordenadas N 7.511.240,907m e E
249.187,54m; em curva com raio de 101,00m e distância de 41,51m até o vértice O7C, de |

coordenadas N 7.511.267,40m e E249.219, 17m; 61º53'40" e 41,01m até o vértice 08C, de
coordenadas N 7. 511 286,72meE 249.255, 34m; em curva com raio de 101,00m.edistância de
59,07m até o vértice09C, de coordenadas N 7.511.298,18m e E 249.312,44m; 95º24'21" e
108,74m até o vértice 10C, de coordenadas N 7.511 .287,94m e E 249.420,69m;em curva com —

“raio de 24,00m e distância de 33,84m até o vértice 11C, de coordenadas N 7.511.905,77m e E
st — 249.446,18m; 14º36'38” e 70, 00m até o vértice 12C, de coordenadas N 7.511.37391m eE

: 249.463,84m; confrontandodovértice 01C ao vértice 12C com a área RemanescenteGleba AZ
da Fazenda Santa Marina; dai segue por linha de divisa com os seguintesazimutese distância:
104º36'39" e. 79,20m até o vértice AV2-M-2820, de coordenadasN 7.511.353,5im e E

am

249.540,56m,“confrontandodo! vértice 12C ao vértice AV2-M-2820 como Sitio Lajeado. II,
€ | matrículas nº 8.049,9.939 e9:940— 1º CRI. de Limeira, propriedadede Paulina Batistela; daí

( segue por linha de divisa com os seguintes azimutes e distância: 179º38'41” e 82,95m até o| |

Ss vértice 136, de coordenadas N 7.511.270,56m e E 249.541,07m, confrontando do vértice
AV2-M-2820 ao vértice 13C com a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis =aeda faixa de
domínio da Estrada Municipal COR — 142, estando a 5,00 metros de seu eixo; daí segue por
linha de divisa com os:seguintes,azimutes e distâncias: 269º38'44” e 117;86m até o vértice
14C, de coordenadas N 7.511.269,83m e E 249.423,22m; em curva com raio de 42,00m e| distância de4,22m até o vértice 15C, de coordenadas N 7.511.270,02m e E 249.419,00m;

) : ! -275º24':24" e 42,43m até o vértice 16C, de coordenadas.N7.511.274,0imeE249.376,76m;
"179º38'41ºe distânciade 276,43m até o vértice 17C,de coordenadasN 7.510.997,58me E

ad 378,ABm; 269º38:41"e 50/00m até o vértice 18C, de coordenadas.N7.510.997,21m e E
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249.344,O4m: 286º46'55" edistância de 296,70m até o vértice. 20€, e costdenadas N
7.511 035, 07m e E 249029, 97m; 196º46'55" e 150,18m até o vértice MC, de coordenadas N

E:510.891,29m e E 248.986 /01im; confrontando do vértice 13C ao vértice 21Ccom a área
Remanescente Gleba A3 da Fazenda Santa Marina; daí segue por linha de divisa com os

| seguintes azimutes e distâncias: 286º46'55” e distância de 82,53m até o vértice 13, de
"coordenadas N 7,510.915,65m e E 248.905, 87m; em curva com raio de 61,57m e distância de
' 62,52matéo vértice 12 de coordenadas N 7.510.959,66m e E 248.865,30m;em curva com raio
ide 59,49m e distância de 62,09m até o vértice 11 de coordenadas N 7.511.001,905m e E
248.82402m: 286º46'56" e distância de 157,62m até o vértice10 de coordenadas N

= 7.511.047,53m e E 248.672,87m: em curva com raio de 15,00me distância de 14,58m até o
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coordenadas N 7.SA080, 94m e E 248.651 22m: confrontando do vértice 13 até o vértice 06
com a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis— Avenida Marginal VCL — 56— 3; daí segue com

“ azimute de 09º46'40” e distância de 400,87m até o vértice AV2-M-2817, ponto inicial da
descrição desse perímetro, confrontando do vértice 06 até o vértice AV2-M-2817 com a

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - limite da faixa de petaia          , com os seguintes dados: área tota

CARnº 35124070042243. E :

PROPRIETÁRIA: VILLE ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 00.417.149/0001-[0,
com'sede na Rua ProfessorOctaviano José Rodrigues,nº 341, em Limeira-SP.

| REGISTRO ANTERIOR: M. 3.671, do Registro de Imóveis de Cordeirópolis-SP.
Cordeirópolis, 20 de dezembrode 2016. if |
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) e = iii Edi da ,

a =q a — Laercio Costa-Lopés Jardim . 

    
                      AV.01: Em 03 dE ouibo de 2018, ) Es aua 7 le Se

CANCELAMENTO|
Por requerimento datado de 18 de setembro de 2018, acompanhadode certidão nº 66/2018,
expedida pela Prefeitura local e Ofício nº 38713/2018, expedido pelo Instituto Nacional de |,
Colonização eRolonma Agrária -— INCRA, em 30 de agosto de 2018, foi autorizada apresente E

para,constar que Oimóvel objeto desta matrícula, por estar incorporado aoperímetro.urbanoa
conforme Le Complementarnº177 de 29/12/2011, teve seu código de imóvel rural cadastra o   
no SNCR--Sistema NacionaldeCadastroRural CANCELADO, passando.atero“cadastro [é
municipal nº 01.01.136.2000.001. (Protocolo nº13.206, de 20/09/201 8).

Oficial Substituto dy o

Laercio Co pes Jardim É.

omEraa SOnfotmE plana ée meráriái que juntou. Em 20 de agosto de 2018 requereu.o seu
registro nos termosda lei de parcelamento do solo, juntando a documentação exigida pelo;
artigo 18 da Lei nº 6.766/79 e arquivada nesta serventia. Os lotes do referido loteamento serão
servidos pelo arruamentocompostoda Rua sem denominação (VCL6G-3), Ruas Projetadas 01.
a 09, prolongamento da Rua-Projetada 03 (VAL6G-3), trecho da Estrada Municipal Pedro |

netti —COR142 (VAL7-G5), Ruas Marginal Projetada 01 e 02. O loteamento denominado
OTENMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL SANTA MARINAserá dotado das seguintes

obras de infra-estrutura: terraplenagem, rede coletora de esgoto sanitário, rede de distribuição
“de água, galeria de águas pluviais, guiase sarjetas, pavimentação asfáltica, rede de energia ,

E elétrica e iluminação pública, sinalização viária e serviços cnneentaros, que serão

ma  (continuana ficha 02)
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" |/ executadaspela loteadora, de acordo com o cronograma fisico-financeiro,devidamente"| aprovadopelaPrefeitura, nos termos do Decreto nº|5.764, de17 de julhode2018 e conforme
"| processo nº 1056/2018,com duração máxima de vinte e quatro meses, cuja execução está.

garantida por escritura pública de constituição de garantia hipotecária do imóvel matriculado
sob nº 3.736, nesta serventia, lavradáã em 08 de agosto de 2018, livro 140, páginas 68/74,cujas
obras foram orçadas em R$ 7.085.910,76, sendo o valor do imóvel dado em garantia de R$ +
10.800.000,00.O loteamento conterá 11 (onze) quadras, subdivididasem 237 (duzentosetrinta | | a
e sete) lotes, da seguinte forma: Quadra A possui 09 (nove) lotes; Quadra B possui 17
(dezessete) lotes;Quadra C possui 32 (trinta e dois) lotes;QuadraDpossui:36 (trintae seis)
lotes;QuadraEpossui37 (trinta e sete) lotes; Quadra F possui2 (vinte)lotes;Quadra G
possui32 (trintae dois)lotes,Quadra H possui 14 (quatorze)lotes; Quadra| possui24 (vinte e
quatro) lotes;QuadraJ possui 15 (quinze) lotes e Quadra K possui 1 (um) lote, encerrando uma
área de 147.471,72 metros quadrados. As áreas públicas do loteamento denominado
LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL SANTA MARINA, estão distribuídas da seguinte
forma: Sistema Viário: 52.703,02 metros uadrados; Área Institucional: 2.886,72 metros
quadrados; ars Livres de uso público- reasVerdes/APP. 65.727,24 metros quadrados,
totalizando, assim, a plenitude do imóvel objeto desta matrícula, ou seja, 269.788,70 metros
quadrados. O projeto do loteamento denominado LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
SANTA MARINA, foidevidamente aprovado pela Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº
3.764, de 17 dejulhode 2018,e'pela Cetesb — Companhia AmbientaldoEstadodeSão Paulo, |. de
nos termos da autorização nº 26799/2018, datada de 27/03/2018 e do termode compromisso )

de recuperação ambiental nº 26789/2018, datado de 27/03/2018. Constam restrições quanto ao
uso, sendo autorizadas as atividades constantes na Lei ComplementarMunicipal nº 178/2011,
bem como, os lotes industriais somente poderão ser destinados ao uso de indústrias tipo I1

: (indústrias virtualmente sem risc ambiental)e 12 (indústrias de risco ambiental leve), conforme
o grau de risco ambiental de suas atividades definidos no artigo 5º, da Lei Estadual nº 5597/87
e conforme documentos arquivados no processo do loteamento. Para conhecimentogeral foi
expedido edital no dia 30denovembro de 2018, que foi afixado no próprio cartório,assimcomo
publicado por três dias consecutivos — edições de 04/12/2018, GOPAATEGRS e06/12/2018 e
errata em 08/12/2018, no Jornal/Gazetade Limeira”. No dia 26 de dezembro de 2018 escoou o

razo de) quinze dias para que eventual interessado se opusesse ao registro do lotsamento,
Sem que qualquer impugnação fosse apresentada, razão pela qual procedo o presenteregistro.
Os lotes estão descritos e caracterizados nas matrículas nºs 4412 a 4848. A área institucional | | Vi

e a áreas verdes |, Il e III (área verde/APP), que por força deste registro passam a integrar o | H

patrimônio do Município de ae 22, da Lei nº 6.766/79) foram matriculadas,
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   nesta data,sob nºs 4.649 a 4.652, livro 02. (Protocolo nº 13.340, de 06/1 1/2018). =
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CERTIFICOe dou fé, (Protocolo nº 13340) Ao Oficial;:R$ 30,69
 

0
que a presente cópia é reprodução autên- Ao Estado... :R$ 8

tica da matricula nº 3672, extraída nos| Ao Ipesp...:R$ 5
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termos Lt

Cordeit. Ri 27 de dezembro de 2018.| | Ro T.J.....:R$ 11 O
M : Ao a '53

LaercioCosta Lopes Jardim NJ | Ao MP.c.chR$ , 47 Ê
Oficial Substituto | TOTAL :R$ 52,11 K
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